
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N5 701 - DE 16 DE JULHO DE 1990

EMENTA: Aprova a doaçao de equipamentos a Uni
versidade Federal do Para feita pela 
Fundaçao Banco do BrasiI.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Gera I, 
e em cumprimento a decisao do egregio Conselho Superior de Admi-
nistraçao, em sessão reaIizada no dia 16.07.90, promulga a se-
gu i nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado a doaçao de equipamentos feita a Universi
dade Federa I do Para (UFPA) pela Fundaçao Banco do Brasil 
(FBB), a doaçao objetiva a consolidaçao da Infra-Estru- 
tura para o funcionamento dos cursos de Licenciatura do 
Campus de Altamira, componde de: 06 conj. Compacto de Tei—  
mologia, 06 conj. Campacto de Mecanica, e 04 Microscopio
Binocular, no montante de Cr$ 173.826,92 que serao incor-
porados ao Patrimonio desta Universidade; tudo de confor
midade com o constante nos autos do Processo n- 5.028/90.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua a- 
provaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 16
de julho de 1990.

Prof./Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor 

Pres i dente 
do Conselho Superior de Administraçao
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